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7.2 — Requisito habilitacional exigido, sem possibilidade de substi-
tuição por formação e, ou, experiência profissionais.

Para concurso referenciado em A — Licenciatura em Design de 
Ambientes — Bacharelato em AC Design Paisagístico;

Para concurso referenciado em B — Licenciatura em Engenharia 
Civil — Ramo de Planeamento e Urbanismo,

7.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite para apresentação de candidaturas;

8 — Em cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b), do n.º 5, 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
iniciar -se -á de entre trabalhadores que não pretendam conservar a qua-
lidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial;

8.1 — Em cumprimento do estabelecido na alínea l), do n.º 3, do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
nas carreiras, sejam titulares da categoria e, não se encontrem em mo-
bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do 
órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publica o procedimento.

9 — Prazo e forma para apresentação da candidatura:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

9.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, em formulário tipo, disponível no Atendimento Único e no 
site do Município(www.cm -viseu.pt), dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Viseu, devidamente datado e assinado, entregue pessoal-
mente no Atendimento Único, durante as horas normais de expediente, 
das 8h 30 m às 17h 30 m, ou remetido pelo correio, sob registo e com 
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo para entrega de 
candidaturas, para a Câmara Municipal de Viseu, Praça da República, 
3514 -501 Viseu;

9.3 — Os requerimentos de candidatura, devidamente datados e assi-
nados, deverão sob pena de exclusão, ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias,
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do cartão de contribuinte ou 

do cartão de cidadão,
c) Currículo profissional detalhado, actualizado e datado, devidamente 

assinado, donde constem designadamente as acções de formação e a 
experiência profissional, desde que devidamente comprovados, sob 
pena de os mesmos não serem considerados.

9.4 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Viseu 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no processo individual.

10 — Não é permitida a apresentação do requerimento de candidatura 
ou documentos, por via electrónica.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — Métodos de selecção a utilizar no procedimento:
Avaliação Curricular;
Entrevista de Avaliação de Competências.

12.1 — A Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica exigida, a formação 
profissional dos últimos anos, a experiência profissional relacionada 
com as funções inerentes ao posto de trabalho. A avaliação curricular 
é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às cen-
tésimas;

12.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre os comporta-
mentos profissionais, directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função;

12.3 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e serão excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos os fases, não lhe sendo aplicável 
o método seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da aplicação da seguinte fórmula:

OF = 70 %AC + 30 %EAC

13 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, bem como a falta de comparência 
do candidato a qualquer um dos métodos de selecção equivale à desis-
tência do concurso.

14 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

15 — Nos termos da alínea t) n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, 
os candidatos tem acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

16 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima mencionada.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Expositor do 
Atendimento Único e disponibilizada na página electrónica do Muni-
cípio — www.cm -viseu.pt;

18 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — Em cumpri-
mento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
desde que devidamente comprovada, com grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 %.

18.1 — Os candidatos com deficiência devem, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção;

19 — Composição do júri do concurso:
Presidente: — Prof. António da Cunha Lemos, Vereador;
Vogais efectivos: Eng.º José Alberto Pais dos Santos e Sousa, Director 

de Departamento, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos e Dr.ª Maria Goretti Pires dos Reis, Secretária;

Vogais suplentes: Eng.º José Mário Janeiro Figueiredo, Chefe de 
Divisão, e Dr. António José Garcia de Carvalho Baptista, Técnico Su-
perior.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal e, por 
extracto, num jornal de expansão nacional.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação actualmente em vigor.

29 de Dezembro de 2010. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Dr. Hermínio Loureiro Magalhães.
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 FREGUESIA DE ARGERIZ

Edital n.º 44/2011

Brasão, bandeira e selo
Luís do Cruzeiro Moutinho, presidente da Junta de Freguesia de 

Argeriz, do município de Sernancelhe:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

freguesia de Argeriz, do município de Valpaços, tendo em conta o parecer 
emitido em 23 de Fevereiro de 2010, pela Comissão de Heráldica da 
Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q), do n.º 2 do artº. 17.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Se-
tembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, em sessão da Assembleia 
de Freguesia de 3 de Setembro de 2010:

Brasão: escudo de negro, oliveira arrancada e frutada de prata e folhada 
de ouro; em campanha, monte pedregoso de ouro, carregado de duas 
bilhetas de vermelho, alinhadas em faixa. Coroa mural de prata de três 
torres. Listel branco, com a legenda a negro: «ARGERIZ».

Bandeira: branca. Cordão e borlas de prata e negro. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos da lei, com a legenda: «Junta de Freguesia de Ar-
geriz — Valpaços».

22 de Dezembro de 2010. — O Presidente, Luís do Cruzeiro Mou-
tinho.
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